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PARECER AJ/PFA/MFA N° 254/2016 

 

 PROCESSO N° 01841.2016.040.01 

MODALIDADE DA LICITAÇÃO: Pregão Presenc ial .  

 SECRETARIA(S) INTERESSADA(S): Secretar i a Muni cipal  de Saúde. 

 

Anál ise da minuta de edi tal  de l i ci tação n° 019/2016 e 

minuta de contrato.  A Assessor i a Jur ídi ca se mani festa pelo 

atendimento dos requi si tos constantes da Le i  n°  10.520,  de 

17/jul . /2002; da Le i  n° 8.666,  de 21/jun./1993 e  da Lei  

Complementar n° 123,  de 14/dez./2006 .  

 

I -  DO PROCESSO:  

 

1.1.  Os autos chegaram a Assessor i a Jur ídi ca do Municíp i o para o atendimento 

do art .  38,  i nc .  VI,  parágrafo úni co  da Le i  n° 8.666,  de 21/jun./1993 e suas a l terações 

poster i ores,  sendo que,  versa sobre p rocedimento l i ci tatóri o na modal i dade PREGÃO 

PRESENCIAL,  tendo como objeto o seguinte: “Aqui si ção de equipamentos e mater i ais 

permanentes para a unidade bási ca de saúde do Muni c ípi o ”.  

 

1.2.  A despesa será custeada com recurso do Convênio FNS,  Proposta n° 

12652.705000/1140-03.  

 

1.3.  Os autos foram instruídos com os seguintes documentos:  

 

 a) Pesqui sa de mercado; 

 

 b) Sol i ci tação do Secretár i o de Saúde  encaminhando a CPL a l i sta dos i tens do 

objeto da l i ci tação; 

 

 c) Termo de referência ; 

 

 d) Despacho oriundo do Prefe i to,  sol i ci tando do Departamento de Contabi l idade 

informações sobre a ex i stência de recursos própr i os (reserva orçamentár i a) para 

efeti vações das despesas  da contratação consequente  do certame; 

 

e) Declaração do Departamento de Contabi l i dade informando que a despesa tem 

adequação orçamentár i a e f i nance i ra com a LOA e compat ibi l i dade com o PPA e  LDO e  

que atende as exigências do art .  16,  i nc .  II da Le i  Complementar n° 101,  de 

4/maio/2000;  

 

f)  Despacho do Prefe i to Muni cipal  autorizando o procedimento l i ci tatór i o; 
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g) Portar i a n° 277,  de 20/jan./2016 que des igna o pregoei ro e membros da 

equipe de apoio; 

 

h) Minuta do edi tal  n°  019/2016 e do contrato.   

 

1.5.  Este é o re l atóri o resumido do processo,  segue o parecer.   

 

I I -  DO EDITAL  

 

2.1.  Anal i sada a minuta do edi tal  n°  019/2016,  a Assessori a Jur ídi ca opina no 

sent ido de que a mesma atende aos requi si tos const antes da Lei  n°  10.520,  de 

17/jul . /2002; da Le i  n°  8.666,  de 21/ jun./1993 e da  Le i  Complementar n° 123,  de 

14/dez./2006,  em seu aspecto formal  e l egal ,  portanto,  a minuta se en contra apta para 

ser executada.  

 

I I I –  DA MINUTA DO CONTRATO  

 

3.1.  A minuta contratual  atende o art .  55 da l ei  de l i ci tações.   

 

IV –  CONSIDERAÇÕES FINAIS  

 

4.1.  Conforme explanado ac ima,  de um modo geral ,  o edi tal  n°  019/2016 atende 

ao d i sposto no art .  40 da Lei  n°  8.666,  de 21/jun./1993; da Le i  n°  10.520,  de 

17/jul . /2002 e da Le i  Complementar n° 123,  de 14/dez./2006 ,  bem como a minuta do 

contrato atende ao d i sposto no art .  55 da l ei  de l i ci tações .   

 

 Fe i tas tai s ponderações,  sugere -se o encaminhamento dos autos ao pregoei ro, 

em prosseguimento.  

 

É o parecer,  s .m. j.   

 

F l oresta do Araguaia/PA,  em 3 de junho de 2016 

 

 

Ivo P into de Souza Junior  

Assessor Jur ídi co  

OAB/PA n° 5939  
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